
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL 

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAL 

Avenida Rangel Pestana, Nº 300, 14º andar, Sé, São Paulo – SP, CEP: 01.017-911 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
 

SECRET. DE PROJETOS, ORÇAMENTO E GESTÃO DO EST. DE SÃO PAULO, com sede na Avenida Rangel 

Pestana Nº 300 14º Andar – São Paulo – SP, inscrita no CNPJ sob o n.º 46.377.222/0067-55 certifica para fins de licitação, que 

a empresa PLUXEE BENEFÍCIOS BRASIL S.A., com sede na Av. Dra. Ruth Cardoso Nº 7.221 Conj 901 Bloco A 9º Andar Edif. 

Birmann 21 Pinheiros São Paulo – SP CEP: 05.425-902, inscrita no CNPJ n.º 69.034.668/0001-56, mantém conosco Contrato 

de Prestação de Serviços de administração e gerenciamento do benefício alimentação/refeição, por meio de CARTÃO FÍSICO 

MAGNÉTICO/ELETRÔNICO COM CHIP e de SMARTPHONE VIA APLICATIVO PARA PAGAMENTO POR APROXIMAÇÃO (NFC) 

EM PLATAFORMAS DE ENTREGAS “DELIVERY”, com aceitabilidade nas principais redes de estabelecimentos comerciais e 

plataformas de entrega “delivery”, e retorno célere na ampliação da rede estabelecimentos credenciados sempre que 

solicitado, dentro dos filtros de qualidade e focado à promoção de saúde e segurança alimentar do trabalhador. 

Com efeito, foram cumpridas rigorosamente todas as obrigações contratuais, inexistindo qualquer fato que a desabone, o 

que a capacitada para continuar prestados os serviços referenciados. 

CONDIÇÕES DE ATENDIMENTO: 

• N.º do Contrato: Contrato nº 34235-SAAC-00002-2022 

• N.º de funcionários total: 266.951 

• N.º de funcionários que utilizam o Cartão Alimentação: 258.568 

• N° de funcionários que utilizam o Cartão Refeição: 8.383 

• Período de Execução (início e fim): 20/01/2022 a 20/04/2023 

• Prazo do contrato:  15 (quinze) meses sendo prorrogado através de termo de prorrogação sucessivo de 15 (quinze) 

meses, até o limite de 60 (sessenta) meses  

• Vigência dos Termos de Prorrogação (início/término): Termo Prorrogação 01 – 20/04/2023 à 19/07/2024 

                                                                                              Termo Prorrogação 02 – 20/07/2024 à 19/10/2025 

• Valor total do último pedido: R$ 50.805.480,00 

• Mês de referência: 01/2025 

• Valor facial vigente: R$ 12,00  

• Responsável Técnico da Prestadora de Serviços: Soraia Camila Batista, CRN nº 45749 

• Endereço completo do local onde o serviço está sendo prestado: Avenida Rangel Pestana, Nº 300, 14º andar, Sé, 

São Paulo – SP, CEP: 01.017-911   

  
São Paulo, 02 de abril de 2025. 

 

 

THIAGO SANCHES DA FONSECA 
RG: 22964087-4 

Gestor do Contrato 
Telefone: (11) 3117-1876 

e-mail: tfonseca@sp.gov.br 

O
 p

re
se

nt
e 

do
cu

m
en

to
 d

ig
ita

l f
oi

 c
on

fe
rid

o 
co

m
 o

 o
rig

in
al

 e
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
IE

G
O

 D
A

 S
IL

V
A

 N
O

G
U

E
IR

A
, e

m
 q

ui
nt

a-
fe

ira
, 3

 d
e 

ab
ril

 d
e 

20
25

 1
0:

10
:4

7 
G

M
T

-0
3:

00
, C

N
S

: 1
1.

94
5-

3 
- 

O
F

IC
IA

L 
D

E
 R

E
G

IS
T

R
O

C
IV

IL
 D

A
S

 P
E

S
S

O
A

S
 N

A
T

U
R

A
IS

 E
 T

A
B

E
LI

Ã
O

 D
E

 N
O

T
A

S
 D

O
 D

IS
T

R
IT

O
 D

E
 J

A
R

D
IM

 B
E

LV
A

L/
S

P
, n

os
 te

rm
os

 d
a 

m
ed

id
a 

pr
ov

is
ór

ia
 N

. 2
.2

00
-2

 d
e 

24
 d

e 
ag

os
to

 d
e 

20
01

. S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

ve
rá

 s
er

 c
on

fir
m

ad
a 

no

en
de

re
ço

 e
le

tr
ôn

ic
o 

w
w

w
.c

en
ad

.o
rg

.b
r/

au
te

nt
ic

id
ad

e.
 O

 p
re

se
nt

e 
do

cu
m

en
to

 d
ig

ita
l p

od
e 

se
r 

co
nv

er
tid

o 
em

 p
ap

el
 p

or
 m

ei
o 

de
 a

ut
en

tic
aç

ão
 n

o 
T

ab
el

io
na

to
 d

e 
N

ot
as

. P
ro

vi
m

en
to

 n
º 

14
9/

20
23

 C
N

J 
- 

ar
tig

o 
30

5.


		2025-04-03T10:10:53-0300




